
RESUMO DE TERMO ADITIVO 

ESPÉCIE: SEXTO TERMO ADITIVO AO TERMO DE COLABORAÇÃO NI 003/2018 
PARTES: PMS/SEMPRE — CNPJ n° 13.927.801/0017-06 e PARQUE SOCIAL 
EMPREENDEDORISMO E DESENVOLVIMENTO SOCIAL - CNPJ n° 13.962.154/0001-06. 

OBJETO: O presente termo aditivo tem por objeto a redução de recursos na fonte municipal no 
valor de R$ 147.117,70 (cento e quarenta e sete mil e cento e dezessete reais e setenta 
centavos) no Termo de Colaboração n° 003/2018, bem como, alteração das suas cláusulas 
"Das obrigações", "Da transferência e aplicação dos recursos", "Da execução das despesas", 
"Da vigência", "Do gestor de parceria e comissão de monitoramento", "Do monitoramento, do 
acompanhamento e da fiscalização", "Da prestação de contas parcial e final", em conformidade 
com a Resolução 1381/2018 TCM-BA alterada pela Resolução 1385/2019 TCM-BA, "Das 
responsabilizações e das sanções", "Da extinção do termo de colaboração: denúncia, rescisão 
e resolução" e "Do foro", havendo, ainda, alteração do seu cronograma de desembolso, em 
razão da reformulação do plano de trabalho a ser observado para execução do serviço da 
parceria firmada entre as partes, além da inclusão da cláusula "Da divulgação". 
DOS RECURSOS FINANCEIROS: Em decorrência da redução de recursos mencionada na 
clausula primeira do presente termo aditivo, o valor total de recursos a serem empregados na 
execução do objeto do presente termo passa a ser de R$ 1.963.805,80 (um milhão, novecentos 
e sessenta e três mil, oitocentos e cinco reais e oitenta centavos). 
Desse modo, passa a viger o Plano de Trabalho acostado as fls. 1.359 a 1.425 do processo n© 
2975/2016. 

PRAZO DE VIGÊNCIA: 01 de fevereiro de 2021 a á de setembro de 2021. 
DATA DE ASSINATURA: 17 de fevereiro de 2 

CLISTEN S BISPO 
Secr fado 

PELO MUNIC PIO/SEMPRE 

SANDRA MARIA DE SOUZA PARANHOS 
DIRETORA GERAL 

PELA OSC 



SALVADOR-BANIA 
SÁBADO A SEGUNDA-FEIRA 

27 DE FEVEREIRO DE 2021 AGI DE MARÇO DE 2021 
ANO XXXIVIN' 7.938 11 

DIÁRIO OFICIAL DO 

MUNICÍPIO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE MOBILIDADE - SEMOB 

tr. 

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO DE MATERIAL - N' 06/2021 

AEM N't 2021002145 
PROCESSO: 79113 - 2021 
TERMO DE COMPROMISSO IIC; 2020000258 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA, Projeto/Atividade 15.122.0016.2501 - Elemento da 

Despesa: 3,3.90,30 - Material de Consumo - Fonte: 050 
CONTRATADA: NORLIMP COM, ATAC DE COSM, E PROC, DE PERFUMARIA LTDA 

CNPJ: 00 990 097/0001-27 
OBJETO: Copo em plástico descartável de 110ml 
VALOR: P5 802,50 (oitocentos e oitenta e dois reais e cinquenta centavos) 

NOTA DE EMPENHO: 2021/000226 

Salvador (BA). 26 de fevereiro de 2021. 

ELTON PINTO 
Diretor Administrativo e Financeiro 

CONVÊNIOS 

SECRETARIA MUNICIPAL DE PROMOÇÃO SOCIAL COMBA 
	

DATA DE ASSINATURA: 17 de fevereiro de 2021. 

POBREZA, ESPORTES E LAZER - SEMPRE 	r 
	

CLISTENES BISPO 
Secretário 

RESUMO DE TERMO ADITIVO 

ESPÉCIE: SEXTO TERMO ADMVO AO TERMO DE COLABORAÇÃO N° 003/2018 

PARTES PIAS/SEMPRE - CNPJ ri. 13,977.801/0017-06 e PARQUE SOCIAL EMPREENDEDORISMO E 

DESENVOLVIMENTO SOCIAL - CNPJ n° 13.962.154/0001-06. 

OBJETO: O presente termo aditivo tem por objeto a redação de recursos na fonte municipal no valor 

de R5 147.117.70 Isento e quarenta e sete mil e cento e dezessete reais e setenta centavos) no 

Termo de Colaboração n' 003/2018. bem come, alteração das suas cláusulas 'Das obrigações". ta 

transferência e aplicação dos recursos". "Da execução das despesas", "Da vigência; "Do gestos de 

parceria e comissão de monitoramento"."Do monitoramento, do acompanhamento e da fiscalização", 

"Da prestação decantas parcial e finar. em conformidade com a Reei/11100 1381/2018 TCM-DA 

alterada pela Resolução 1305/2019 TCM-BA. "Das responsabilizações e das sanções". "Da extinção 

do termo de colaboração: denúncia, rescisão e resolução" e "Do foro", havendo, ainda, alteração do 

seu cronograma de desembolso, em razão da reformulação do plano de trabalho a ser observado 

para execução do serviço da parceria firmada entre as partes. além da inclusão da cláusula 'Da 

divulgação". 

DOS RECURSOS FINANCEIROS: Em decorrência da redução de recursos mencionada na cláusula 

primeira do presente termo aditivo, o valor total de recursos a serem empregados na execução do 

objeto do pre sede termo passa a ser de Ii5 1.963.805,80 Mn milhão. novecentos e sessenta e três 

mil. oitocentos e cinco reais e oitenta centavos). 

Desse modo, passa a viger o Plano de Trabalho acostado às fls. 1.359 a 1.425 do processo n° 

2975/2016. 

PRAZO DE VIGÊNCIA: 01 de fevereiro de 2021 a 30 de setembro de 2021. 

DATA DE ASSINATURA:17 de fevereiro de 2121. 

CUSTENES BISPO 

Secretário 

PELO MUNICÍPIO/SEMPRE 

SANDRA MARIA DE SOUZA PARARMOS 

Diretora Geral 

PELA OSC 

RESUMO DE TERMO ADITIVO 

ESPÉCIE QUINTO TERMO ADITIVO AO TERMO DE COLABORACAON° 004/2018 

PARTES: PMS/SEMPRE - CNPJ ir 13.927.801/0017-06 e PARQUE SOCIAL EMPREENDEDORISMO E 

DESENVOLVIMENTO SOCIAL -CNPJ n°13.967.154/0001-06. 

OBJETO' O presente termo aditivo tem por objeto a redução de recursos na fonte municipal no 

valor de RS 297,660.53 (duzentos e noventa e dois mil e seiscentos e sessenta reais e cinquenta 

e Dês centavos) no Termo de Colaboração n' 004/2018. bem como, bem como. alteração das suas 

cláusulas 'Das obrigaçõesLta transfere' nciae aplicação dos recursor; 'Da execução das despesail 

"Da vigência=Do_gestor de parceria e comissão. de monitoramento". Mismonitoramento.- do 

acompanhamento e da fiscalização', 'Da prestação de contas parcial e finar, em conformidade coma 

Resolução 1381/2018 TCM-BA alterada pela Resolução 1385/2019 TCM-BA. Mas responsabilizações 

e das sanções". "Da extinção do termo de colaboração: denúncia, rescisão e resolução" e "Do foro'; 

havendo, ainda. alteração do seu cronograma de desembolso, em razão da reformulação do plana 

de trabalhe a ser observado para execução do serNço da parceria firmada entre as parles, além da 

inclusão da clausula Ila divulgação" 

DD5 RECURSOS FINANCEIROS: Em decorrência da redução de recursos mencionada na clausula 

primeira do presente termo aditivo, o valor total de recursos a serem empregados ria execução do 

objeto do presente termo passa a ser de PS 2.566.759.17 (dois milhões e quinhentos e sessenta e 

seis mito setecentos e cinquenta e nove reais e dezessete centavos). 

Desse modo, passa a viger o Plano de Trabalho acostado às fls. 1.677 a 1.731 do processes' 

3330/2016. 

PRAZO DE VIGÊNCIA. 01 de fevereiro de 2021 a 30 de junho de 2021.  

PELO MUNICÍPIO/SEMPRE 

SANDRA MARIA DE SOUZA PARARMOS 
Diretora Geral 

PELA OSC 

RESUMO DE TERMO ADITIVO 

ESPÉCIE: SEXTO TERMO ADMVO AO TERMO DE COLABORAÇÃO N" 001/2018 

PARTES: PMS/SEMPRE - CNPJ 13,927.801/0017-06 e PARQUE SOCIAL EMPREENDEDORISMO E 

DESENVOLVIMENTO SOCIAL' CNPJ n° 13.962.154/0001-06. 

OBJETO: a redução de recursos na fonte municipal no valor de RS 216.987,80 (duzentos e dezesseis 

mil e novecentos e oitenta e sete reais e oitenta centavos) ao Termo de Colaboração n° 001/2018, bem 

como. alteração das suas cláusulas Mas obrigações", "Da transferência e aplicação dos recursos'. 

"Da execução das despesas", "Da vigência". "Do gestos de parceria e comissão de monitoramento", 

'Do monitoramento. do acompanhamento e da fiscalização', "Da prestação decantas parcial e finar. 

em conformidade com a Resolução 1381/2018 TCM-BA alterada pela Resolução 1385/2019 TCM-BA, 

'Das responsabilizações e das sanções'. "Da extinção do lesmo de colaboração: denúncia, rescisão 

e resolução" e Mo foro", havendo, ainda, alteração do seu cronograma de desembolso, em razão da 

reformulação do plano de trabalho a ser observado para execução do serviço da parceria firmada 

entre as partes, alem da inclusão da clausula "Da divulgação)" 

DOS RECURSOS FINANCEIROS: Em decorrência da redução de recursos mencionada na cláusula 

primeira do presente termo aditivo. o valor total de recursos a serem empregados na execução 

do objeto do presente termo passa a ser de 125 97E451.36 (novecentos e setenta e nove mil e 

quatrocentas e cinquenta e um reais e trinta e seis centavos). 

Desse modo, passa a viger o Plane de Trabalho acostado às fls. 1,395 a 1.464 do processo n°  

2865/2016 

PRAZO DE VIGÊNCIA: 01 de feVeTelf0 de 2021 a 22 de outubro de 2021. 

DATA DE ASSINATURA: 17 de fevereiro de 2021 

CLISTENES BISPO 

Secretario 

PELO MUNICÍPIO/SEMPRE 

SANDRA MARIA DE SOUZA PARANHOS 

Diretora Geral 

PELA OSC 

RESUMO DE TERMO ADITIVO 

ESPÉCIE: QUINTO TERMO ADITIVO AO TERMO DE COLABORAÇÃO N° 002/2018 

PARTES: PMS/SEMPRE - CNPJ '3,927001/0017-06 e PARQUE SOCIAL EMPREENDEDDRISMO E 

DESENVOLVIMENTO SOCIAL -CNPJ n° 13262.154/0001-06. 

OBJETO: O presente termo aditivo tem por objeto a redução de recursos na fonte municipal no valor 

de RS 3626424 Itrinta e quatro mil e setecentos e sessenta e quatro reais e vinte e quatro centavos) 

no Termo de.Colaboração-n°  002/2018, bem-como,.bern.como, alteração des-suas  cláusulas  "Das 

obrigações", "Da transferência e aplicação dos recursos". "Da execução das despesas'. "Da vigência",  

"Do gestos de parceria e comissão de monitora mento". 	monitoramento. do acompanhamento e da 

fiscalização", Ma prestação de contas parcial e finar. em conformidade coro a Resolução 1301/2018 

TCM-BA alterada pela ReSOIUÇãO 1385/2019 TCM-BA. Mas responsabilizações e das Sanções'. "Da 

extinção do termo de colaboração: denúncia, rescisão e resolução" e "Do foro", havendo, ainda, 

alteração do seu cronograma de desembolso, em razão da reformulação do plano de trabalho a 

ser observado para execução do serviço da parceria firmada entre as partes, atêm da inclusão da 

cláusula "Da divulgação", 

DOS RECURSOS FINANCEIROS: Em decorrência da redução de recursos mencionada na cláusula 

primeira do presente termo aditivo, o valor total de recursos a serem empregados na execução do 

Objeto do presente termo passa a ser de R$ 443.162.68 (quatrocentos e quarenta e três mil e cento e 

sessenta e dois reais e sessenta e oito centavos). 

Desse modo, passa a viger e Plano de Trabalho acostado às lis. 1.254 a 1.329 do processo ir 

2184/2016, 



Secretaria de 
Promoção Social, 
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Esportes e Lazer 

 

plo& SALVADOR 
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PRIMEIRA CAPITAL DO BRASIL 

SEXTO TERMO ADITIVO AO TERMO DE 

COLABORAÇÃO N° 003/2018, CELEBRADO EM 

23/12/2016, ORIGINALMENTE NA FORMA DO 

CONVÊNIO 030/2016, ENTRE O MUNICÍPIO DO 

SALVADOR, ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL 

DE PROMOÇÃO SOCIAL E COMBATE À POBREZA — 

SEMPRE 	E 	O 	PARQUE 	SOCIAL 

EMPREENDEDORISMO E DESENVOLVIMENTO 

SOCIAL, PARA OS FINS ESPECIFICADOS NA FORMA 

ABAIXO. 

O MUNICÍPIO DO SALVADOR, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no 

CNPJ sob n° 13.927.801/0001-49, através da SECRETARIA MUNICIPAL DE 

PROMOÇÃO SOCIAL, COMBATE À POBREZA, ESPORTE E LAZER — SEMPRE, 

criada através do Decreto n°25.788/2015, publicado no Diário Oficial do Município n° 6.255 

de 09/01/2015, e alterada pela Lei Complementar n° 076/2020, publicada no Diário Oficial do 

Município n° 7.884 de 30/12/2020, CNPJ n° 13.927.801/0017-06, com sede na Avenida 

Estados Unidos, n° 50, Edil Sesquicentenário, 6° e 7° andares, Comércio, CEP 40.010-020, 

doravante determinada ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL, representada por seu 

Secretário, Sr. Clístenes Bispo, inscrito no CPF sob o n° 885.776.855-91, portador da Carteira 

de Identidade n° 01993738726, emitida pelo DETRAN-BA, devidamente autorizado por 

Decreto do Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal do Salvador, conforme publicado no 

Diário Oficial do Município n° 7.888 de 02 a 04 de janeiro de 2021, domiciliado na Av. 

Estados Unidos, Edil Sesquicentenário, n° 50, 6° e 7° andares, Comércio, nesta capital, CEP 

40.010-020, aqui denominada SEMPRE e o PARQUE SOCIAL 
EMPREENDEDORISMO E DESENVOLVIMENTO SOCIAL, inscrito no CNPJ sob o n° 

13.962.154/0001-06, com sede na Av. ACM, n° 1213, Parque Joventino Silva, Itaigara, 

Salvador/BA, CEP 41825-000, doravante denominada ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE 

CIVIL, neste ato representado pela sua Diretora Geral, Sra. Sandra Maria de Souza Paranhos, 

brasileira, divorciada, inscrita no CPF sob o n° 101.890.765-34, portadora do RU n° 

00653231-49, residente e domiciliada na Rua Sargento Astrolábio, n° 308, apt. 102, Pituba, 

Salvador/BA, CEP 41720-040, resolvem celebrar o presente TERMO ADITIVO, regendo-se 

pelo disposto na Lei Complementar n° 101/2000, na Lei de Diretrizes Orçamentárias e na Lei 

	Orçamentana—AnuaUem como na 	13. 19/2014conrênfase-no-sewattigo-57ralterada 	 

pela Lei n° 13.204/2015, no Decreto Municipal n°29.129/2017, com ênfase no seu artigo 63, 

na Resolução CNAS n° 21/2016 e na Resolução TCM-BA 1381/2018, alterada pela 

Resolução TCM-BA 1385/2019, consoante o processo administrativo n° 2975/2016 e 

mediante as cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO 

O presente termo aditivo tem por objeto a redução de recursos na fonte municipat10 valor de 

R$ 147.117,70 (cento e quarenta e sete mil e cento e dezessete reais e setenta(chntavos) no 

Avenida Estados Unidos, n°50— Edificio Sesquicentenário, 6° e 7° Andares, Comércio— Salvador - BA. CEP: 0.010-020 
Telefone: (71) 3202-2326 
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,11  SALVADOR 
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PRIMEIRA CAPITAL DO BRASIL 

Termo de Colaboração n° 003/2018, bem como, alteração das suas cláusulas "Das 

obrigações", "Da transferência e aplicação dos recursos", "Da execução das despesas", "Da 

vigência", "Do gestor de parceria e comissão de monitoramento", "Do monitoramento, do 

acompanhamento e da fiscalização", "Da prestação de contas parcial e final", em 

conformidade com a Resolução 1381/2018 TCM-BA alterada pela Resolução 1385/2019 

TCM-BA, "Das responsabilizações e das sanções", "Da extinção do termo de colaboração: 

denúncia, rescisão e resolução" e "Do foro", havendo, ainda, alteração do seu cronograma de 

desembolso, em razão da reformulação do plano de trabalho a ser observado para execução do 

serviço da parceria firmada entre as partes, além da inclusão da cláusula "Da divulgação". 

CLÁUSULA SEGUNDA — DA REDUÇÃO E APLICAÇÃO DOS RECURSOS 

2.1 Em decorrência da redução de recursos mencionada na cláusula primeira do presente termo 

aditivo, o valor total de recursos a serem empregados na execução do objeto do presente termo 

passa a ser de R$ 1.963.805,80 (um milhão, novecentos e sessenta e três mil, oitocentos e 

cinco reais e oitenta centavos). 

2.2 Passa a viger o Plano de Trabalho acostado às fls. 1.359 a 1.425 do processo n° 2975/2016, 

cujo cronograma de desembolso constante da fl. 1.405, passou a prever, para o exercício de 

2021, o repasse de 01 (uma) parcela a partir da fonte 0.1.00 e do elemento de despesa 

33.50.43,no importe de R$ 20.691,51 (vinte mil e seiscentos e noventa e um reais e cinquenta 

e um centavos) repassada no mês de fevereiro. 

2.3 A parcela mencionada no item anterior é a última prevista para a execução do Termo de 

Colaboração objeto deste aditivo. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES 

3.1 - São obrigações dos Partícipes: 

1- DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL: 

fornecer manuais específicos de prestação de contas à organização da sociedade civil por 

ocasião da celebração das parcerias, informando previamente e publicando em meios oficiais 

de comunicação às referidas organizações eventuais alterações no seu conteúdo; 

emitir relatório técnico de monitoramento e avaliação da parceria e o submeter à comissão 

de monitoramento e avaliação designada, que o homologará, independentemente da 

   brigat riedade=de-apresentação-da-prestação-de-contas-devida_pelaeorganização_da_sociedade 	 

civil; 

realizar, nas parcerias com vigência superior a um ano, pesquisa de satisfação com os 

beneficiários do plano de trabalho e utilizar os resultados como subsídio na avaliação da 

parceria celebrada e do cumprimento dos objetivos pactuados, bem como a reorientação e no 

ajuste das metas e atividades definidas; 

Avenida Estados Unidos, n°50— Edifício Sesquicentenario, 6° e 7° Andares, Comércio — Salvador- BA. CEP: 40.010-020 
	2 

Telefone: (71) 3202-2326 
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PRIMEIRA CAPITAL DO BRASIL 

liberar os recursos por meio de transferência eletrônica e em obediência ao cronograma de 

desembolso, que guardará consonância com as metas, fases ou etapas de execução do objeto 

do termo aditivo ao termo de colaboração; 

promover o monitoramento e a avaliação do cumprimento do objeto da parceria; 

O designar um gestor da parceria e na hipótese de o mesmo deixar de ser agente público ou 

ser lotado em outro órgão ou entidade, o administrador público deverá designar novo gestor, 

assumindo, enquanto isso não ocorrer, todas as obrigações do gestor, com as respectivas 

responsabilidades; 

o gestor da parceria será designado por ato próprio da SEMPRE, que será formalizado por 

meio de Portaria publicada no Diário Oficial do Município seguindo o regramento do Decreto 

Municipal tão logo este seja sancionado; 

viabilizar o acompanhamento pela internei dos processos de liberação de recursos; 

manter, em seu sítio oficial na internei, a relação das parcerias celebradas e dos respectivos 

planos de trabalho, até cento e oitenta dias após o respectivo encerramento; 

divulgar pela internei os meios de representação sobre a aplicação irregular dos recursos 

envolvidos na parceria; 

designar Comissão de Monitoramento; 

1) instaurar tomada de contas antes do término da parceria, ante a constatação de evidências de 

irregularidades na execução do objeto da parceria. 

II- DA ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL: 

manter escrituração contábil regular, em conformidade com os princípios fundamentais de 

contabilidade e com as Normas Brasileiras de Contabilidade; 

prestar contas dos recursos recebidos por meio deste instrumento; 

divulgar na internei e em locais visíveis de suas sedes sociais e dos estabelecimentos em 

que exerça suas ações todas as parcerias celebradas com o poder público, contendo, no 

mínimo, as informações requeridas no parágrafo único do art. 11 da Lei Federal n° 

13.019/2014; 

manter e movimentar os recursos na conta bancária específica, observado o disposto no art. 

51 da Lei Federal n° 13.019/1014 e no Decreto Municipãl n.° 29A2972017; 	 

	e) dar livre acesso dos servidores dos órgãos ou das-entidades públicas repassadoras dos 

recursos, do controle interno e do Tribunal de Contas correspondentes aos processos, aos 

documentos, às informações referentes aos instrumentos de transferências regulamentados 

pela Lei Federal n° 13.019/2014 e Decreto Municipal n°29.129/2017, bem como aos locais de 

execução do objeto; 

1) responder exclusivamente pelo gerenciamento administrativo e financeira) dos recursos 

recebidos, inclusive no que diz respeito às despesas de custeio, de nvesiiment 	de pessoal; 

Avenida Estados Unidos, n050— Edificio Sesquieentenário, 6° e 7° Andares, Comércio— Salvador - BA. .P: 40.010-020 
'relefone: (71) 3202-2326 
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responder exclusivamente pelo pagamento dos encargos trabalhistas, previdenciários, 

fiscais e comerciais relacionados à execução do objeto previsto neste instrumento, não 

implicando responsabilidade solidária ou subsidiária da administração pública a 

inadimplência da organização da sociedade civil em relação ao referido pagamento, os ônus 

incidentes sobre o objeto da parceria ou os danos decorrentes de restrição à sua execução; 

aplicar os recursos financeiros repassados pela SEMPRE, exclusivamente, no cumprimento 

do objeto previsto na cláusula primeira do presente instrumento, não podendo alterar a 

finalidade prevista no plano de trabalho acostado aos autos de n° 2975/2016, sob pena de 

restituir à SEMPRE o valor transferido, atualizado monetariamente e acrescido de juros 

legais, desde a data do recebimento; 

fica subordinada a Organização da Sociedade Civil, para a execução de despesas com 

recursos decorrentes desta parceria, às disposições do art. 55 e parágrafos do Decreto 

Municipal 29.129/2017, que trata das contratações de serviços e aquisição de bens; 

cotação prévia de preços com três fornecedores diferentes, atas de registro de preços ou 

tabelas de preço de associações profissionais, publicações especializadas ou quaisquer outras 

fontes de informação, salvo se a aquisição foi realizada por meio de compra direta, nos termos 

do §2° do art. 55 do Decreto Municipal 29.129/2017; 

justificativa da escolha do fornecedor ou prestador de serviço quando a escolha não 

ocorrer pelo menor preço, demonstrando a compatibilidade com os valores praticados pelo 

mercado, incluindo, se for o caso, apontamento de priorização da acessibilidade, da 

sustentabilidade ambiental e do desenvolvimento local como critérios; 

contrato firmado com fornecedor ou prestador de serviços escolhido, se for o caso, e seus 

aditivos; 

certificação, que deverá ser efetuada por dois membros da Organização da Sociedade 

Civil, de que os bens ou serviços adquiridos com recursos da parceria foram recebido ou 

efetuados em condições satisfatória e em conformidade com o plano de trabalho; 

comprovante de despesas realizadas, por meio de cópias simples dos documentos 

originais, devidamente conferidas e reconhecida à luz dos documentos originais, por 

servidores responsáveis pelo recebimento, assim como as faturas, recibos, notas fiscais, 

eletrônicas ou não; 

manter as certidões exigidas para a habilitação, válidas e vigentes durante toda a execução 

 	da parceria; 

deverá a Entidade solucionar todas as impropriedades porventura apresentadas pela CGM 

e/ou SEMPRE quando da análise dos processos de prestação de contas das parcerias 

anteriores, sob pena de denúncia da presente parceria; 
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CLÁUSULA QUARTA - DA TRANSFERÊNCIA E APLICAÇÃO DOS RECURSOS 

4.1 — Passa a viger, assim, o Plano de Trabalho acostado às folhas 1.359 a 1.425 do 

processo administrativo n° 2975/2016, parte integrante deste instrumento, independentemente 

de transcrição. 

4.2 - A Administração Pública Municipal transferirá os recursos em favor da Organização da 

Sociedade Civil mediante transferência eletrônica sujeita à identificação do beneficiário final 

e à obrigatoriedade de depósito em sua conta bancária específica vinculada a este instrumento. 

4.3 - É obrigatória a aplicação dos recursos deste Termo Aditivo, enquanto não utilizados, em 

caderneta de poupança de instituição financeira oficial, se a previsão do seu uso for igual ou 

superior a um mês; ou em fundo de aplicação financeira de curto prazo, ou operação de 

mercado aberto lastreada em título da dívida pública federal, quando sua utilização estiver 

prevista para prazos menores. 

4.3.1 - Os rendimentos das aplicações financeiras poderão ser aplicados na execução do 

objeto da parceria, devendo, em todo caso, submeter proposta de aplicação dos rendimentos 

ao órgão ou entidade da administração pública municipal, inclusive no que se refere à 

ampliação de objeto. 

4.3.2 - A utilização dos rendimentos deverá ser justificada e comprovada na prestação de 

contas, estando sujeita às mesmas condições exigidas para os recursos transferidos. 

4.4 - As parcelas dos recursos transferidos no âmbito da parceria não serão liberadas e ficarão 

retidas nos seguintes casos: 

I - quando houver evidências de irregularidade na aplicação de parcela anteriormente 

recebida; 

II - quando constatado desvio de finalidade na aplicação dos recursos ou o inadimplemento da 

organização da sociedade civil em relação às obrigações estabelecidas neste termo aditivo; 

III - quando a organização da sociedade civil deixar de adotar sem justificativa suficiente as 

medidas saneadoras apontadas pela administração pública ou pelos órgãos de controle interno 

ou externo. 

4.5 - Por ocasião da conclusão, denúncia, rescisão ou extinção da parceria, os saldos 

financeiros remanescentes, inclusive os provenientes das receitas obtidas das aplicações 

financeiras realizadas, serão diõlvidos aministraçao publica no prazo improrrogavel 	 

de trinta dias, sob pena de imediata instauração de tomada de contas especial do responsável, 

providenciada pela autoridade competente da administração pública. 

4.6 - É facultado aos participes rescindirem o instrumento, a qualquer tempo, com as 

respectivas condições, sanções e delimitações claras de responsabilidades, no prazo mínimo 

de antecedência para a publicidade dessa intenção, que não poderá ser inferi y' a 60 (sessenta 

dias). 
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4.7 - Ao final de cada exercício, em não havendo utilização integral dos recursos transferidos 

para aquele período, a Organização da Sociedade Civil deverá realizar pedido de 

reprogramação das parcelas cujo repasse decorre do presente Termo Aditivo. 

4.7.1 - O pedido de reprogramação mencionado no item 4.7 deve ser realizado mediante 

apresentação de novo plano de trabalho formulado em conformidade com os valores que serão 

reprogramados. 

CLÁUSULA QUINTA - DA EXECUÇÃO DAS DESPESAS 

5.1 - O presente Termo Aditivo deverá ser executado fielmente pelos partícipes, de acordo 

com as cláusulas pactuadas e as normas de regência, respondendo cada uma pelas 

consequências de sua inexecução total ou parcial. 

5.2 - Fica expressamente vedada a utilização dos recursos transferidos, sob pena de nulidade 

do ato e responsabilidade do agente ou representante da ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE 

CIVIL, para: 

I - realização de despesas a título de taxa de administração, de gerência ou similar; 

II - finalidade diversa da estabelecida neste instrumento, ainda que em caráter de emergência; 

III - realização de despesas em data anterior ou posterior à sua vigência; 

IV - realização de despesas com taxas bancárias, com multas, juros ou correção monetária, 

inclusive, referentes a pagamentos ou recolhimentos fora dos prazos; 

V - realização de despesas com publicidade, salvo as de caráter educativo, informativo ou de 

orientação social, das quais não constem nomes, símbolos ou imagens que caracterizem 

promoção pessoal de autoridades ou servidores públicos; e 

VI - repasses como contribuições, auxílios ou subvenções às instituições privadas com fins 

lucrativos; 

VII - pagar, a qualquer título, servidor ou empregado público com recursos vinculados à 

parceria, salvo nas hipóteses previstas em lei específica e na lei de diretrizes orçamentárias. 

5.3 - Poderão ser pagas com recursos vinculados à parceria as despesas com remuneração da 

equipe de trabalho, inclusive de pessoal próprio da organização da sociedade civil, durante a 

vigência da parceria, podendo contemplar as despesas com pagamentos de impostos, 

	contribuiçoes-saciaisundo=de-Garantia do-Tempo-de=SeMço-----EGT_S,--fériasdécime- 

terceiro salário, salários proporcionais, verbas rescisórias e demais encargos trabalhistas, 

desde que tais valores: 

I - estejam previstos no plano de trabalho e sejam proporcionais ao tempo efetivamente 

dedicado à parceria; e 

II - sejam compatíveis com o valor de mercado e observem os acordos e as convenções 

coletivas de trabalho e, em seu valor bruto e individual, o teto da remuneraçØ do Poder 

Executivo Municipal. 
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5.4 — As organizações da sociedade civil deverão obter de seus fornecedores e prestadores de 

serviços notas, comprovantes fiscais ou recibos, com data, valor, nome e número de inscrição 

no CNPJ da organização da sociedade civil e do CNPJ ou CPF do fornecedor ou prestador de 

serviço, para fins de comprovação das despesas; 

4.5 — Toda a movimentação de recursos no âmbito da parceria será realizada mediante 

5transferência eletrônica sujeita à identificação do beneficiário final e à obrigatoriedade de 

depósito em sua conta bancária; 

5.5.1 — Na hipótese de impossibilidade de pagamento mediante transferência eletrônica, 

devidamente justificada pela organização da sociedade civil, será permitida que a 

movimentação dos recursos da parceria seja realizada após saque a conta bancaria especifica, 

exigido em qualquer caso recibo ou nota fiscal, e limitado a RS 1.800,00 (um mil e oitocentos 

reais) por beneficiário, levando-se em conta toda a duração da parceria, devidamente 

justificado pela organização da sociedade civil; 

5.6 — Quando da aquisição e ou contratação dos bens e serviços, a entidade deve utilizar das 

cotações prévias de preços com três fornecedores diferentes, atas de registro de preços ou 

tabelas de preços de associações profissionais, publicações especializadas ou quaisquer outras 

fontes de informação sempre para filtrar o menor preço, procedendo com no mínimo três 

orçamentos. 

5.7 — As despesas com pessoal custeadas com recurso da parceria só serão acatadas quando da 

comprovação do evento. 

5.8 - Os valores a serem custeados pelos recursos transferidos devem estar condizentes com 

aqueles praticados no mercado, respeitando os princípios da Administração Pública e o teto 

remuneratório do Município do Salvador, qual seja, o subsídio do Prefeito. 

5.9 - O objeto da parceria deverá ser executado pelo corpo técnico da OSC, assumindo a 

parceira integral e exclusiva responsabilidade pelo pagamento destes profissionais. 

5.10 - Deverá ser certificado, através de dois membros da organização da sociedade civil, que 

os bens ou serviços adquiridos com recursos da parceria foram recebidos ou efetuados em 

condições satisfatórias e em conformidade com o plano de trabalho. 

CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA 

--0--presente—Terrno—Aditivo4erá=sua- vigência,de_01—_de_fevereiro—de=2921—a 30_de 

setembro de 2021, conforme prazo previsto no Plano de Trabalho para a consecução de seu 

objeto. 

6.1.1 — O prazo final estabelecido no item 5.1 pode ser, contudo, alterado, em virtude da 

verificação de qualquer das condições previstas na cláusula décima do presente termo aditivo. 

6.2 — É vedada a alteração do objeto da parceria e do respectivo plano de trabal • que resulte 

na modificação do núcleo da finalidade da parceria 
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6.3 — A proposta de alteração da organização da sociedade civil, devidamente formalizada e 

justificada, deverá ser apresentada, no mínimo, 45 (quarenta e cinco) dias antes do seu 

término da vigência da parceria. Se a proposta de alteração estiver relacionada à prorrogação 

da vigência, a justificativa deverá incluir os motivos do atraso na execução ou da conclusão 

do objeto e o novo prazo de vigência. A proposta de alteração será analisada e aprovada pelas 

áreas técnica e jurídica da SEMPRE, quando for o caso. 

6.4 - Caso haja atraso na liberação dos recursos financeiros, a ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

MUNICIPAL promoverá a prorrogação de oficio do prazo de vigência do presente termo 

aditivo, independentemente de proposta da ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL, 

limitado o prazo de prorrogação ao exato período do atraso verificado. 

6.5 — Toda e qualquer prorrogação, salvo a referida no item anterior, deverá ser formalizada 

por termo aditivo a ser celebrado pelos partícipes antes do término da vigência deste 

instrumento ou da última dilação de prazo, sendo expressamente vedada a celebração de 

termo aditivo com atribuição de vigência ou efeitos financeiros retroativos. 

CLÁUSULA SETIMA — DO GESTOR DE PARCERIA E COMISSÃO DE 

MONITOIRAMENTO 

7.1 — Fica designada como Gestora de Parceria a servidora Rebecca Cruz, matrícula n° 

3137690, designada através da Portaria n° 039/2018 por meio de publicação no Diário Oficial 

do Município n°7.179 do dia 16 de agosto de 2018. 

7.2 — A Comissão de Monitoramento e Avaliação foi designada através da Portaria n° 50/2020 

por meio de publicação no Diário Oficial do Município n° 7.727 do dia 18 a 20 de julho de 

2020 com a seguinte formação: 

Presidente: Waldir Martins Barbosa - Matrícula n° 3137030; Membros: Leandra de Santana 

Adelino — Matrícula n°3086224; Bruna Santana de Oliveira — Matrícula n° 3153863; Daniela 

Nunes Cruz — Matrícula n° 3132070; Vivaldo Evangelista Ribeiro — Matrícula 3152079 e 

Rose Luz Silva Perez — Matrícula n°3132062. 

7.3 — Conforme previsto no art. 61 da Lei Federal 13.019/2014, o gestor da parceria tem o 

dever de acompanhar e fiscalizar a execução da parceria, informar ao seu superior hierárquico 

a existência de fatos que comprometam ou possam comprometer as atividades ou metas da 

parceria e de indícios de irregularidades na gestão dos recursos, bem como as providências 

adotadas ou que serão adotadas para sanar os problemas 	&fak-do-s;--ernifir 	parecer-tecnico 

conclusivo de análise da prestação de contas final, levando em consideração o conteúdo do 

relatório técnico de monitoramento e avaliação de que trata o art. 59 e disponibilizar materiais 

e equipamentos tecnológicos necessários às atividades de monitoramento e avaliação. 

7.4 O Gestor da Parceria deverá, ainda, emitir Parecer Técnico acerca da prestação de contas 

final e Relatório Técnico Anual de Monitoramento e Avaliação, quando se referir à prestação 

de contas anual, conforme previsto no Art.78 do Decreto Municipal 29.129/2017. 
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7.4.1 Para elaboração do Relatório Técnico Anual de Monitoramento e Avaliação o Gestor da 

Parceria deverá observar o disposto no art. 68, §§ 2° ao 5° do Decreto Municipal 29.129/2017. 

7.4.1.1 O Relatório Técnico Anual de Monitoramento e Avaliação será submetido à comissão 

de monitoramento e avaliação, que o homologará, no prazo de até quarenta e cinco dias, 

contado de seu recebimento. 

7.4.1.2 O Gestor da Parceria deverá adotar as providências constantes do Relatório Técnico 

Anual de Monitoramento e Avaliação homologado pela Comissão de Monitoramento e 

Avaliação. 

7.4.2 O Gestor da parceria, após a liberação da primeira parcela ou da parcela única da 

parceria, deverá imediatamente comunicar à organização da sociedade civil, informando-a 

sobre o repasse realizado. 

7.5 A Comissão de Monitoramento e Avaliação deverá monitorar e avaliar a parceria a ser 

celebrada com a OSC, homologará o relatório técnico de monitoramento e avaliação emitido 

pela Administração Pública, conforme previsto no inciso II, parágrafo único do art. 64 da Lei 

Federal 13.019/2014. 

CLÁUSULA OITAVA — DO MONITORAMENTO, DO ACOMPANHAMENTO E DA 

FISCALIZAÇÃO. 

8.1 — A OSC deverá apresentar à SEMPRE RELATÓRIO TÉCNICO PARCIAL DE 

ACOMPANHAMENTO DE METAS, na forma estabelecida no art. 67, § 3°, do Decreto 

municipal n°29.129/2017, que, sem prejuízo de outros elementos, deverá conter: 

I - Descrição pormenorizada das ações desenvolvidas para o cumprimento do objeto; 

II - Demonstração do alcance das metas; 

Documentos de comprovação da execução das ações e do alcance das metas que 

evidenciem o cumprimento do objeto; 

Documentos de comprovação do cumprimento da contrapartida em bens ou serviços, 

quando houver; 

Justificativa na hipótese de não cumprimento do alcance das metas; 

Relação de bens adquiridos, produzidos ou transformados, quando houver; 

Plano de ação contendo as atiVidades, responsaveis e prazos necessanus—ao 

	aprimoramento da execução do objeto, quando identificadas oportunidades  de melhoria; 

Demonstrativo dos resultados e benefícios alcançados em comparação com as metas 

referentes ao período de que trata a prestação de contas; 

IX - Boletins de medição parciais e final da reforma ou obra, se for o caso; e 

X- Relação das pessoas assistidas diretamente, se for o caso. 

Avenida Estados Unidos, n°50— Edificio Sesquicentenario, 6° e 7° Andares, Comércio— Salvador. BA. CEP: 40.010-020 
	9 

Telefone: (71) 3202-2326 



Secretaria de 
Promoção Social, 

Combate á Pobreza, 
Esportes e Lazer 

PRIMEIRA CAPITAL DO BRASIL 

8.2 O Gestor deverá, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar do recebimento do relatório parcial 

de acompanhamento de metas, emitir relatório técnico parcial de monitoramento e avaliação, 

o qual conterá os elementos dispostos no § 10 do art. 59 da Lei n° 13.01/2014 e art. 69 do 

Decreto Municipal 29.129/2017 sem prejuízo de outros elementos, deverá conter: 

I - Descrição sumária das atividades e metas estabelecidas; 

II - Análise das atividades realizadas, do cumprimento das metas e do impacto do beneficio 

social obtido em razão da execução do objeto até o período, com base nos indicadores 

estabelecidos e aprovados no plano de trabalho; 

111 - Valores efetivamente transferidos pela administração pública; 

IV - Análise dos documentos comprobatórios das despesas apresentados pela organização da 

sociedade civil na prestação de contas, quando não for comprovado o alcance das metas e 

resultados estabelecidos no respectivo termo de colaboração ou de fomento; 

V - Análise de eventuais auditorias realizadas pelos controles interno e externo, no âmbito da 

fiscalização preventiva, bem como de suas conclusões e das medidas que tomaram em 

decorrência dessas auditorias. 

8.3 - Na hipótese de inexecução por culpa exclusiva da organização da sociedade civil, a 

administração pública poderá, exclusivamente para assegurar o atendimento de serviços 

essenciais à população, por ato próprio e independentemente de autorização judicial, a fim de 

realizar ou manter a execução das metas ou atividades pactuadas: 

I - Retomar os bens públicos em poder da organização da sociedade civil parceira, qualquer 

que tenha sido a modalidade ou título que concedeu direitos de uso de tais bens; 

II - Assumir a responsabilidade pela execução do restante do objeto previsto no plano de 

trabalho, no caso de paralisação, de modo a evitar sua descontinuidade, devendo ser 

considerado na prestação de contas o que foi executado pela organização da sociedade civil 

até o momento em que a administração assumiu essas responsabilidades. 

CLÁUSULA NONA - DA PRESTAÇÃO DE CONTAS PARCIAL E FINAL 

9.1 Fica a organização da sociedade civil obrigada a apresentar a Prestação de Contas Parcial 

no prazo de 60 (sessenta) dias a contar da data da aplicação de cada parcela recebida, 

mediante apresentação do Relatório de Execução do Objeto e do Relatório de Execução 

Financeira acompanhados da documentação lfffaUa a seguir, sob pena cle -fâTT: meraçao-da 

demais parcelas previstas neste instrumento: 

I - Balancete Financeiro, evidenciando os Recursos Repassados, a contrapartida, os 

rendimentos de aplicação financeira, as despesas realizadas e o saldo recolhido, se houver. 

II - Relação de pagamentos; 

III - Documentação comprobatória das despesas, emitido por: 

A) Pessoa Jurídica: 
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Nota Fiscal; 

B) Pessoa Física: 

Nota Fiscal Eletrônica; 

Acompanhado de declaração firmada por dirigente da Entidade beneficiada certificando que o 

material foi recebido ou o serviço foi prestado; 

Processos licitatórios, dispensa ou inexigibilidade de licitação ou, ainda, da cotação de 

preços; 

Documentação comprobatória dos recolhimentos correspondentes aos valores descontados 

dos beneficiários dos pagamentos; 

VI - Planilha orçamentária discriminando todos os serviços, quantidades e preços, bem como 

os boletins de medição utilizados para realizar os pagamentos, se o objeto da parceria se 

referir a obras e serviços de engenharia; 

VII - Termo de Aceitação Definitiva de obra, se o objeto da parceria se referir a obras e 

serviços de engenharia; 

VIII - Conciliação bancária; 

IX - Relatório de execução e de cumprimento do objeto da parceria, com análise comparativa 

entre as metas propostas e os resultados alcançados, relatando, inclusive, as ocorrências 

identificadas durante a execução; 

X - Relação dos bens e/ou serviços que compuseram monetariamente o valor da contrapartida, 

se for o caso; 

XI - Relação dos bens adquiridos, produzidos ou construídos; 

XIII - Comprovação de Incorporação ao patrimônio da Entidade Civil dos bens adquiridos, 

produzidos ou construídos; 

XIV - Comprovante atualizado de endereço das partes e, em caso de alterações dos endereços, 

efetuar comunicado para esta Corte de Contas; 

XV- No caso de despesas que tenham terceiros beneficiários, a exemplo de cursos, locação de 

veículos para transporte de pessoas, deverá a prestação de contas estar acompanhada das 

	relaçõesrcontendo_nome,  ndo_CPre_respectivas assinaturas: 	 

XVI - Comprovação de que a Instituição Beneficiária tenha sido considerada em condições de 

funcionamento satisfatórios pelos órgãos competentes de fiscalização; 

XVII - Informação, em dados percentuais, sobre a participação dos recursos públicos na 

manutenção da Entidade; 

XVIII - Folhas de pagamento contemplando o nome, cargo, CPF do empregado, período de 

competência, valor e descrição individualizada das parcelas remuneratórias e dos descontos, 

valor líquido a pagar e comprovação do depósito bancário em favor do benefi ano ou de sua 
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assinatura no caso de pagamento por cheque, estando o mesmo sempre nominativo, sendo 

obrigatório o encaminhamento do comprovante da transferência bancária; 

XIX - Relatório Final de Execução do Objeto, conforme elementos que constam do art. 11 da 

Resolução 1381/201 TCM; 

XX - Relatório Final de Execução Financeira, observado o disposto no art. 11 da Resolução 

1381/201 TCM; 

XXI - Comprovante de devolução dos saldos financeiros remanescentes; 

XXII - Prova de regularidade do mandato da diretoria da Entidade (a Ultima ata de eleição da 

diretoria registrada no cartório) autenticada em cartório; 

XXIII - Ato constitutivo, estatuto social ou regimento da Entidade Beneficiária devidamente 

registrada assegurando a compatibilidade entre a finalidade de instituição e as ações 

desenvolvidas; 

XXIV - Cartão do CNPJ, constando a situação ATIVA da OSC; 

XXV- Comprovação da regularidade fiscal da Entidade Beneficiária; 

Certidão de regularidade do Fundo de garantia por Tempo de Serviço - CRF/FGTS (CNPJ 

da OSC); 

Prova de regularidade fiscal junto à Fazenda Federal; (CNPJ da OSC e CPF do responsável 

legal); 

Prova de regularidade fiscal junto à Fazenda Estadual (CNPJ da OSC e CPF do 

responsável legal); 

Prova de regularidade fiscal junto à Fazenda Municipal (CNPJ da OSC e CPF do 

responsável legal); 

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas — CNDT (CNPJ da OSC); 

D Certidão Negativa de Licitantes Iniclôneos — TCU (CNPJ da OSC e CPF do responsável 

legal); 

Certidão Negativa de Inabilitados — TCU (CNPJ da OSC e CPF do responsável legal); 

Certidão Negativa de Contas Julgadas Irregulares — TCU (CNPJ da OSC e CPF do 

responsáll1); 

—i) Certidão-Negativa-de Contas Desaprovadas — TCE (CNPJ da OSC e CPF do responsável 

legal); 

Certidão da Situação de Convênios/Convenente — SEFAZ/BA (CNPJ da OSC); 

Certidão Negativa emitida pelo Tribunal de Contas dos Municípios do Estado da Bahia — 

TCM, com base na Resolução n° 156/2012/CNJ (CNPJ da OSC e CPF do responsável legal). 

XXVI - Previsão de reserva de recursos para pagamento de verbas rescisórias; 
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XXVII - Comprovação da divulgação na intemet e em locais visíveis de suas sedes sociais e 

dos estabelecimentos em que exerça suas ações todas as parcerias celebradas com a 

Administração Pública:conforme estabelecido nos Art. 11 da Lei 13019/2014; 

XXVIII - Original do extrato bancário da (s) conta (s) específica (s) mantida (s) pela Entidade 

beneficiada, no qual estejam evidenciados o ingresso e a saída dos recursos por fontes; 

XXIX - Demonstrativo analítico das receitas auferidas, inclusive rendimentos financeiros e 

das despesas realizadas com a identificação das respectivas fontes de recursos (Recursos 

Federais, Estaduais, Municipais, Recursos Próprios, Recursos de Doações). 

9.1.1 Serão glosados valores relacionados a metas e resultados descumpridos sem justificativa 

suficiente. 

9.1.2 A organização da sociedade civil prestará contas final da boa e regular aplicação dos 

recursos recebidos no prazo de até 90 (noventa) dias a partir do término da vigência da 

parceria ou no final de cada exercício, se a duração da parceria exceder um ano. 

9.1.3 A entidade civil deverá, por meio de seu representante legal, fazer constar das 

prestações de contas declarações informando que: 

I - Não há em seu quadro de dirigentes membro de Poder ou do Ministério Público ou 

dirigente de órgão ou entidade da administração pública municipal, como também cônjuge, 

companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o segundo grau, das 

pessoas mencionadas neste inciso; 

II - Não contratará para prestação de serviços servidores ou empregados públicos, incluindo 

aqueles que ocupem cargos de provimento temporário ou exerçam função gratificada de órgão 

ou entidade da administração pública municipal, ou, ainda, seu cônjuge, companheiro ou 

parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o segundo grau, ressalvadas as hipóteses 

previstas em lei específica e na lei de diretrizes orçamentárias; e 

III - Não serão remunerados, a qualquer título, com os recursos repassados: 

membro de Poder ou do Ministério Público ou dirigente de órgão ou entidade da 

administração municipal; 

servidor ou empregado público, inclusive aquele que exerça cargo em comissão ou função 

de confiança, de órgão ou entidade da administração pública municipal, ou seu cônjuge, 

companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por 	afinid-azie, ate o segundo grau, 	 

ressalvadas as hipóteses previstas em lei específica; e 

pessoas naturais condenadas pela prática de crimes contra a administração pública em 

qualquer esfera de Poder ou contra o patrimônio público, de crimes eleitorais para os quais a 

lei comine pena privativa de liberdade, e de crimes de lavagem ou ocultação de bens, direitos 

e valores. 

9.1.4 - A omissão no encaminhamento das informações de prestação de contas dispostas neste 

artigo, ou em desacordo com o plano de trabalho e legislação específica po a ensejar às 
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Organizações civis nas sanções prevista no art.68 da Lei Federal n° 13.019/14, art. 92 do 

decreto Municipal 29.129/2017 e art.29 da Resolução 1381/2018 do TCM-BA. 

9.2 - A prestação de contas relativa à execução do presente instrumento dar-se-á mediante a 

análise dos documentos previstos no plano de trabalho, bem como dos seguintes relatórios: 

I - Relatório de execução do objeto, elaborado pela organização da sociedade civil, contendo 

as atividades ou projetos desenvolvidos para o cumprimento do objeto e o comparativo de 

metas propostas com os resultados alcançados; 

II - Relatório de execução financeira do termo aditivo, com a descrição das despesas e receitas 

efetivamente realizadas e sua vinculação com a execução do objeto, na hipótese de 

descumprimento de metas e resultados estabelecidos no plano de trabalho. 

9.3 - A Administração Pública Municipal considerará ainda em sua análise os seguintes 

relatórios elaborados internamente, quando houver: 

I - Relatório da visita técnica in loco realizada durante a execução da parceria; 

II - Relatório técnico de monitoramento e avaliação, homologado pela comissão de 

monitoramento e avaliação designada, sobre a conformidade do cumprimento do objeto e os 

resultados alcançados durante a execução do presente instrumento. 

9.4 - Os pareceres técnicos do gestor acerca da prestação de contas, de que trata o art. 67 da 

Lei n° 13.019, de 2014, deverão conter análise de eficácia e de efetividade das ações quanto: 

1- aos resultados já alcançados e seus benefícios; 

II - aos impactos econômicos ou sociais; 

III - ao grau de satisfação do público-alvo; 

IV - à possibilidade de sustentabilidade das ações após a conclusão do objeto pactuado. 

9.5 - A manifestação conclusiva sobre a prestação de contas pela administração pública 

observará os prazos previstos na Lei n° 13.019, de 2014, devendo concluir, alternativamente, 

pelas contas: 

I - Regulares, quando expressarem, de forma clara e objetiva, o cumprimento dos objetivos e 

metas estabelecidos no plano de trabalho; 

	11 -42egulares_com_ressa1va, quando evidenciarem impropriedade ou qualquer outra falta de 

natureza formal que não resulte em danos ao erário; 

III - Irregulares, quando comprovada qualquer dasïeguintes ciftünstâncias:-  - 

omissão no dever de prestar contas; 

descumprimento injustificado dos objetivos e metas estabelecidos no plano de trabalho; 

danos ao erário decorrente de ato de gestão ilegítimo ou antieconômico; 

desfalque ou desvio de dinheiro, bens ou valores públicos. 

Avenida Estados Unidos, n°50— Edificio Sesquicentenario, 6° e 7° Andares, Comércio— Salvador - BA. CEP: 40.010-020 	
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9.6 - Constatada irregularidade ou omissão na prestação de contas, será concedido prazo para 

a Organização de a Sociedade Civil sanar a irregularidade ou cumprir a obrigação. 

9.6.1 O prazo referido no caput é limitado a 45 (quarenta e cinco) dias por notificação, 

prorrogável, no máximo, por igual período, dentro do prazo que a administração pública 

possui para analisar e decidir sobre a prestação de contas e comprovação de resultados. 

9.6.2 Transcorrido o prazo para saneamento da irregularidade ou da omissão, não havendo o 

saneamento, a autoridade administrativa competente, sob pena de responsabilidade solidária, 

deve adotar as providências para apuração dos fatos, identificação dos responsáveis, 

quantificação do dano e obtenção do ressarcimento, nos termos da legislação vigente. 

9.7 - A administração pública apreciará a prestação final de contas apresentada, no prazo de 

até cento e cinquenta dias, contado da data de seu recebimento ou do cumprimento de 

diligência por ela determinada, prorrogável justificadamente por igual período. 

9.7.1 O transcurso do prazo definido nos termos do caput sem que as contas tenham sido 

apreciadas: 

I - não significa impossibilidade de apreciação em data posterior ou vedação a que se adotem 

medidas saneadoras, punitivas ou destinadas a ressarcir danos que possam ter sido causados 

aos cofres públicos; 

II - nos casos em que não for constatado dolo da organização da sociedade civil ou de seus 

prepostos, sem prejuízo da atualização monetária, impede a incidência de juros de mora sobre 

débitos eventualmente apurados, no período entre o final do prazo referido neste parágrafo e a 

data em que foi ultimada a apreciação pela administração pública. 

9.8 - O administrador público responde pela decisão sobre a aprovação da prestação de contas 

ou por omissão em relação à análise de seu conteúdo, levando em consideração, no primeiro 

caso, os pareceres técnico, financeiro e jurídico, sendo permitida delegação a autoridades 

diretamente subordinadas, vedada a subdelegação. 

9.9 - Quando a prestação de contas for avaliada como irregular, após exaurida a fase recursal, 

se mantida a decisão, a organização da sociedade civil poderá solicitar autorização para que o 

ressarcimento ao erário seja promovido por meio de ações compensatórias de interesse 

público, mediante a apresentação de novo plano de trabalho, conforme o objeto descrito no 

	 termo de colaboração ou de fomento e seus aditivos e a área de atuação da organização, cuja 

mensuração econômica será feita a partir do plano de trabalho original, desde que não tenha 

havido dolo ou fraude e não seja o caso de restituição integral dos recursos. 	 

9.10 - Durante o prazo de 10 (dez) anos, contado do dia útil subsequente ao da prestação de 

contas, a organização da sociedade civil deve manter em seu arquivo os documentos originais 

que compõem a prestação de contas. 

CLÁUSULA DÉCIMA — DAS RESPONSABILIZAÇÕES E DAS SANÇÕ o  
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10.1 - Pela execução da parceria em desacordo com o plano de trabalho e com as normas da 

Lei n° 13.019, de 2014, alterada pela lei n.° 13.204/2015, Decreto Municipal n.° 29.129/2017, 

Resolução 1381/2018 do Tribunal de Contras dos Municípios do Estrado da Bahia e demais 

legislações específicas, a administração pública poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à 

organização da sociedade civil parceira as seguintes sanções: 

I - Advertência; 

II- Suspensão temporária da participação em chamamento público e impedimento de celebrar 

parceria ou contrato com órgãos e entidades da esfera de governo da administração pública 

sancionadora, por prazo não superior a dois anos; 

III - Declaração de inidoneidade para participar de chamamento público ou celebrar parceria 

ou contrato com órgãos e entidades de todas as esferas de governo, enquanto perdurarem os 

motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 

autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a organização da 

sociedade civil ressarcir a administração pública pelos prejuízos resultantes e após decorrido o 

prazo da sanção aplicada com base no inciso II desta cláusula. 

10.1.1 - As sanções estabelecidas nos incisos II e III desta cláusula são de competência 

exclusiva de Secretário Municipal, facultada a defesa do interessado no respectivo processo, 

no prazo de dez dias da abertura de vista, podendo a reabilitação ser requerida após dois anos 

de aplicação da penalidade. 

10.2 - Prescreve em cinco anos, contados a partir da data da apresentação da prestação de 

contas, a aplicação de penalidade decorrente de infração relacionada à execução da parceria 

ou do fim do prazo para apresentação da prestação de contas anual ou final, no caso de 

omissão do dever de prestar contas. 

10.3 - A prescrição será interrompida com a edição de ato administrativo voltado à apuração 

da infração. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — DA EXTINÇÃO DO TERMO DE 

COLABORAÇÃO: DENÚNCIA, RESCISÃO E RESOLUÇÃO. 

11.1 - O presente termo de colaboração e seus aditivos poderão ser: 

I - denunciados a qualquer tempo, ficando os partícipes responsáveis somente pelas 

T)brigaçõw e—auferindo—as—vantagensr-doempo=em—que,participaram_v_oluntariamente da 

avença, respeitado o prazo mínimo de 60 (sessenta) dias de antecedência para a publicidade 
-- — 

dessa intenção; 

II - rescindidos, independente de prévia notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial, 

nas seguintes hipóteses: 

utilização dos recursos em desacordo com o Plano de Trabalho; 

inadimplemento de quaisquer das cláusulas pactuadas; 
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constatação, a qualquer tempo, de falsidade ou incorreção em qualquer documento 

apresentado e; 

verificação da ocorrência de qualquer circunstância que enseje a instauração de Tomada de 

Contas Especial. 

11.2 - Ocorrerá a resolução dos instrumentos mencionados no item 11.1 e consequente 

extinção da parceria por eles firmada, quando forem detectadas na análise da prestação de 

contas final irregularidades que não sejam passíveis de saneamento por parte da OSC. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — DA DIVULGAÇÃO 

A Prefeitura Municipal do Salvador através da Secretaria de Promoção Social e Combate à 

Pobreza observando o disposto no art.37 § 1° Constituição Federal de 1988, art. 11 da Lei 

Federal 3.019/2014 e art. 5° do Decreto Municipal 29.129/2017, deverá ter destacada a sua 

participação em qualquer ação promocional relacionada a este instrumento. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA — DO FORO 

12.1 - Será competente para dirimir as controvérsias decorrentes deste termo aditivo que não 

possam ser resolvidas pela via administrativa com a prévia participação da Procuradoria Geral 

do Município de Salvador - PGMS, o foro da Cidade do Salvador, Estado da Bahia, com 

renúncia expressa a outros, por mais privilegiados que forem. 

12.2 - E, por assim estarem plenamente de acordo, os partícipes obrigam-se ao total e 

irrenunciável cumprimento dos termos do presente instrumento, o qual lido e achado 

conforme, foi lavrado em 03 (três) vias de igual teor e forma, que vão assinadas pelos 

partícipes, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, em Juízo ou fora dele, na presença 

das testemunhas que, também, o subscrevem. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — DA RATIFICAÇÃO 

Ficam ratificadas todas as cláusulas e condições estabelecidas no Termo de Colaboração 

original não atingidas por este instrumento, bem como nos Termos Aditivos anteriores. 

Salvador, 	dej GV 	de 2024. 
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